AO JUÍZO DE DIREITO DA [VARA COMPETENTE]
Processo n.º: XXXXXXXXXXXXXX
NOME DO ARREMATANTE, já devidamente qualificado(a) nos autos do processo em epígrafe, na qualidade de Arrematante, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor os fatos e, ao final, requerer o que segue:
I – DOS FATOS
O(a) Arrematante participou do Leilão Judicial realizado por este Douto Juízo em XX/XX/XXXX, ocasião em que adquiriu o bem penhorado nos autos, qual seja:
“DESCRIÇÃO DO BEM”
II – DA HOMOLOGAÇÃO DA ARREMATAÇÃO
O pagamento foi realizado tempestivamente, e o auto de arrematação já foi assinado pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial e pelo(a) arrematante. 
Ainda, transcorrido o prazo legal de 10 (dez) dias, não houve qualquer impugnação à arrematação, conforme dispõe o art. 903, §2º, do Código de Processo Civil:
Art. 903, §2º, CPC. O juiz decidirá acerca das situações referidas no § 1º, se for provocado em até 10 (dez) dias após o aperfeiçoamento da arrematação.
Dessa forma, diante da ausência de impugnação e do cumprimento regular de todas as etapas legais, resta autorizada a homologação da arrematação, com a subsequente expedição da competente Carta de Arrematação, nos termos do art. 903, §3º do Código de Processo Civil:
Art. 903, §3º, CPC. Passado o prazo previsto no § 2º sem que tenha havido alegação de qualquer das situações previstas no § 1º, será expedida a carta de arrematação e, conforme o caso, a ordem de entrega ou mandado de imissão na posse.
III – DA EXPEDIÇÃO DA CARTA DE ARREMATAÇÃO
Nos termos do artigo 903 do Código de Processo Civil, a homologação do auto de arrematação torna o ato irretratável, não havendo, portanto, qualquer óbice para que se proceda à expedição da carta de arrematação e à imissão na posse, conforme se extrai da literalidade do dispositivo:

Art. 903, caput, CPC. Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos.
Portanto, uma vez homologada a arrematação, impõe-se a imediata expedição da carta de arrematação, possibilitando ao(à) Arrematante tomar posse do bem adquirido.
IV – DA BAIXA DOS DÉBITOS E RESTRIÇÕES JUDICIAIS
Após a arrematação, o(a) Arrematante teve ciência da existência de restrições judiciais e débitos tributários incidentes sobre o bem, anteriores à arrematação.
Nos termos do Art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os débitos tributários anteriores à arrematação devem ser sub-rogados no preço da arrematação, não podendo onerar o(a) Arrematante:
Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou as contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação. 
Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço.
O entendimento já consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os débitos tributários anteriores à arrematação não oneram o arrematante, sendo sub-rogados no preço da arrematação, nos termos do artigo 130, parágrafo único, do CTN. Em julgamento sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1.134), foi fixada a seguinte tese:
“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA DE NATUREZA REPETITIVA. ALIENAÇÃO JUDICIAL. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE PELOS TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O IMÓVEL NA DATA DA ARREMATAÇÃO. INEXISTÊNCIA. SUB-ROGAÇÃO NO PREÇO. ART. 130, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. PREVISÃO DOS DÉBITOS FISCAIS E DA RESPONSABILIDADE DO ARREMATANTE NO EDITAL DO LEILÃO. Diante do disposto no art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, é inválida a previsão em edital de leilão atribuindo responsabilidade ao arrematante pelos débitos tributários que já incidiam sobre o imóvel na data de sua alienação". (REsp n. 1.914.902/SP, relator Ministro Teodoro Silva Santos, Primeira Seção, julgado em 9/10/2024, DJe de 24/10/2024.)
V – DO NÃO LEVANTAMENTO DOS VALORES
Por fim, o(a) Arrematante ressalta que, apesar de ter cumprido integralmente as obrigações de pagamento, ainda não foi expedida a Carta de Arrematação. Dessa forma, por medida de segurança jurídica, requer que os valores eventualmente pleiteados pelo(a) Exequente permaneçam devidamente depositados em juízo, até a efetiva imissão na posse do bem pelo(a) Arrematante.
VI – DOS PEDIDOS
Diante de todo o exposto, o(a) Arrematante REQUER a Vossa Excelência que se digne em:
a) Determinar a homologação da arrematação, nos termos do artigo 903, caput, do Código de Processo Civil, reconhecendo o ato como perfeito, acabado e irretrátavel;
b) Determinar a expedição da competente Carta de Arrematação, possibilitando que o(a) Arrematante possa transferir o bem junto ao Cartório de Registro de Imóveis – CRI, conforme previsto no artigo 903, §3º do CPC;
c) Determinar a expedição do mandado de imissão na posse, com o auxílio de Oficial de Justiça, para garantir a posse pacífica do bem adquirido, caso haja resistência do executado ou do fiel depositário;
d) Determinar a expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis, com a ordem de levantamento de quaisquer ônus que recaem sobre o bem arrematado, permitindo que o(a) Arrematante o usufrua livre de encargos;
e) Determinar a baixa dos débitos tributários anteriores à arrematação, com a devida sub-rogação no preço da arrematação, conforme preceitua o artigo 130 do CTN;
f) Determinar a transferência do bem para o nome do(a) Arrematante no Cartório de Registro de Imóveis, independentemente da apresentação de demais documentos processuais, dada a regularidade da arrematação;
g) Determinar a baixa dos débitos condominiais anteriores à expedição da Carta de Arrematação, com a sub-rogação dos mesmos no preço da arrematação, conforme preconiza o artigo 908, § 1º, do CPC.
h) Determinar, por fim, que os valores pagos a título de arrematação permaneçam depositados em juízo, como medida de cautela, sendo vedada sua liberação ao(à) Exequente até que a arrematação seja homologada e o(a) Arrematante esteja devidamente imitido(a) na posse do bem.
Termos em que, respeitosamente, 
Pede deferimento.
Cidade/Estado, XX de XXXXXX de 2025.
___________________________
NOME DO ARREMATANTE
Arrematante
